
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",31.777. DE 30 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o21, ART.4", $ 1".

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ.Ã,O DE DOTAÇÃ,O, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUISIÇÄO DE TELA DE

ARAME GALVANIZADO, REV. PVC VERDE, PARA USO NO FECHAMENTO DE QUADRAS E ÁNT¡S

PÚBLICAS.
REF, SoLIcITAÇ.Ã,o 1.431 - UNIDADE DE GESTÃo DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLIcoS

PEDIDO REQUISIÇÃO 780.496 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ARERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DA DESPESA COM A AQUTSIÇÃO DE TUBOS DE

CONCRETOS PARA USO EM OBRAS A SEREM EXECUTADOS PELAS UNIDADES DE SERVIÇOS.

REF. SoLICITA Ç^o 1.432 - UNIDADE DE GESTÄo DE INFRAEST. E SERVIçOS PÚBLIcoS

PEDIDO REQUISIÇ,AO 780'519 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-INICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 27I,4OO,OO (DUZENTOS E SETENTA E UM MIL QUATROCENTOS

REArS) NA(s) DorAÇeo1Öes¡:

1O.O I .I 5.452.0 IgO.z7OI GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE M'

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO PROPRIA

271.400,00

TOTAL....R$ 2711400,00

ART. 2" - A C9BERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo pancral DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃo(ÕES) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

10.01. I 5.452.0 190.27 0l
3.3.90.39.00

0000

TOTAL....R$ 2'n.400,00

R$

GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E LINIDADES DE 1

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA
R$ 271.400.00

ART.3.-ESTEDECREToENTRAEMVIGORNADATADESUAPUBLICAÇAO.

Página I rlc 2
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N.3t.77712022

LUIZ

MUNICIPAL

JO

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE DE DA C.A.SA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

ANTONIO

DE
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